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    PORTARIA Nº 052/2015 
    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, e considerando ainda: 
 
O Processo Administrativo nº 8388/2014, com objetivo de apurar responsabilidade de 
servidores por abandono de serviço; 
 
As conclusões da Comissão Disciplinar titular do PAD constituída pela Portaria 026/2014; 
 
O Pronunciamento da Procuradoria Geral do Município constante do Relatório nº 002/2015 
 
O atendimento ao Principio da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficácia dos Atos Administrativos, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deixar de aplicar aos servidores constantes da relação anexa, a penalidade de 
Demissão, pela inexistência de indícios de ocorrências da pratica de transgressão 
disciplinar. 
 
Art. 2º - Os servidores constantes do Anexo Único desta Portaria, deverão comparecer a 
Secretaria Municipal de Administração no prazo de 30 (trinta) dias para regularizarem sua 
freqüência e retornarem às atividades funcionais. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 052/2015 
 
 
 
 

NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO 
RAIMUNDO NONATO GUIMARÃES PROFº NÍVEL 2 Q. PERMANENTE  1491    SEMED 
MEIRE ESTELA GÓES FERNANDES PROFª NÍVEL 1 Q. PERMANENTE  4961    SEMED 
ANDREIA VIEIRA DA CONCEIÇÃO PROFª NÍVEL 1 Q. PERMANENTE  5337    SEMED 
DORALICE CONCEIÇÃO PINHEIRO PROFª NÍVEL 1 Q. SUPLEMENTAR  3133    SEMED 
MARIA FEITOSA DOS SANTOS DA HORA AUXILIAR DE SERV. GERAIS   4863    SEMED 
RAQUEL MACHADO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV. GERAIS   4282    SEMED 
EDELZUITA DO NASCIMENTO CARVALHO AUXILIAR DE SERV. GERAIS   3277    SEMED 
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV. GERAIS   4697    SAÚDE 
ANA CRISTINA DA COSTA BIZERRA AUXILIAR DE SERV. GERAIS   4676    SETRAN 

 


